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TERMO DE REFERÊNCIA

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAUÁ
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROCESSO ___________________ 

FOLHA ______ RUBRICA ________ 

1. INTRODUÇÃO

1.1. Considerando a necessidade da garantia do bem-estar dos alunos e visando a manutenção da 
qualidade dos serviços prestados bem como suprir as necessidades da Rede Municipal de Ensino, e 
demais  secretarias  da Prefeitura  de  Mauá  por  meio da  sua  Secretaria  de  Educação,  solicita  a 
contratação de empresa para eventual fornecimento de Eletrodomésticos:  freezer vertical, fogão 
cooktop,  frigobar,  refrigerador,  smart  tv,  liquidificadores,  em  acordo  com  as especificações 
técnicas contidas no item referenciado no presente Termo e demais anexos do correspondente 
edital, através de Ata de Registro de Preços.

2. DA JUSTIFICATIVA

2.1  A Secretaria da Educação, em consonância com a política educacional contida no Plano de 
Governo, PPA e PME, vem aumentando as vagas da rede municipal de ensino, com ampliações e 
readequações de unidades escolares, bem como construção de novas escolas e, para tanto, se faz  
necessária  a  aquisição  proposta, a  fim  de  suprir  as  necessidades  e  o  bem-estar  dos  alunos, 
garantindo ainda o bom funcionamento das unidades escolares,  proporcionando aos alunos um 
ambiente  de  aprendizagem  estruturado,  com  condições  adequadas  que  favoreça  tanto  na 
segurança como na conscientização e percepção destes.

2.2 A adoção do Sistema de Registro de Preços justifica-se pela conveniência da aquisição de forma 
a atender a demanda dessa Secretaria de acordo com o surgimento da necessidade das unidades 
escolares pelos itens objeto do presente procedimento licitatório, contribuindo para o aumento da 
eficiência  administrativa,  pois  reduz número  de  licitações  bem  como  dos  custos  operacionais 
durante o exercício financeiro, uma vez que o orçamento é disponibilizado apenas no momento da  
contratação, cujos preços registrados facilitarão a aquisição, que poderá ser feita com a emissão da 
Nota de empenho, tornando-se mais céleres os trâmites em ocorrências emergenciais.

2.3  O  objeto  a  ser  adquirido  se  enquadra  como  comum,  tendo  em  vista  que  é  geralmente 
oferecido por  diversos  fornecedores  e  seus  itens  facilmente comparáveis  entre  si,  de modo a  
permitir  a  decisão  de  compra  com  base  no  menor  preço,  por  meio  de  especificações  usuais 
praticadas no mercado. Logo sugerimos que se proceda na modalidade Pregão Eletrônico do tipo 
MENOR PREÇO POR ITEM.

2.4 Com relação ao procedimento licitatório a ser adotado, sugerimos que se dê através de pregão 
eletrônico,  regido  pelas  Leis  Federais  nº.s  10.520/02,  8.666/93  e  suas  alterações,  Lei  
complementar 123/06, Decretos Municipais nº. 6783/05, 7841/13 e 7832/13 e Decreto Federal  
10.024/19, e processada em conformidade com as disposições do edital e seus anexos.

3. DO OBJETO E DESCRIÇÃO
3.1 O item referido obedecerá o seguinte quadro de informações:

ITEM APRES COD. PRODUTO – COTA PRINCIPAL QTD

01 Unid. 29855 FREEZER VERTICAL: 
Descrição: Freezer  vertical;  Dupla  ação,  aproximadamente  570 
litros, conservação de gelo e produtos congelados ou refrigeração 
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de produtos resfriados, Temperatura  Congelados -10º  a – 15º C; 
Resfriados  +  1º  a  +  7º  C,  Refrigeração  Estática  com  serpentina; 
Degelo Manual; Controle de Temperatura; Termostato Dupla Ação; 
Prateleiras  4  níveis,  reguláveis  e  inclináveis;  Portas  Cegas 
Fechamento  automático;  gabinete  interno  sem  divisórias 
(compartimento  único);  pés  reguláveis;  dimensões  internas 
aproximadas 565 X 668 X 1540 mm (FXPXA); Dimensões externas 
aproximadas:  Frente  675;  profundidade  834;  altura  2007, 
capacidade  aproximada  de  570  litros;  Tensão  127V  ou  Bivolt, 
Frequência: 60.

05 Unid. TELEVISOR 50'' 
Smart TV tela 50", resolução 4K, design da tela led ultra fino, fre-
quência de 60 Hz, voltagem 110v ou bivolt, cor preto, wifi, bluetoo-
th, HDR, BT 5.2 e conexões com 3 entradas HDMI e 2 USB, conver-
sor para TV digital integrado.
Acompanha, cabo de força, base e parafusos para montagem, con-
trole remoto e guia para instalação.
Dimensões (AxLxP) aproximada: 65x1,12x5,70 cm
Peso aproximado: 11,70 kg  

220

06 Unid. 24395 LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL
Descrição: Liquidificador industrial 02 (dois) litros - copo e corpo em 
aço  inoxidável;  capacidade  para  02  (dois)  litros;  dimensões 
aproximadas: (AXLXP) 375 x 290 x 470 mm, tipo:  rotação - baixa 
rotação: 3500 a 4500 rpm, frequência: 50 - 60hz; isolação: classe F; 
tensão:  127v  ou  bivolt;  potência  nominal  aproximada:  500w  – 
potência do motor: (0,5),  garantia de 12 meses a partir da data de 
recebimento.

210

07 Unid. 29858 LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL
Descrição: Liquidificador industrial 06 (seis) litros - copo e corpo em 
aço  inoxidável  capacidade  para  06  (seis)  litros;  dimensões 
aproximada:  720  x  310  x  300  mm (AxLxP);  tipo:   rotação,  baixa 
rotação:  3500  rpm;  frequência:  60hz;  isolação:  classe  F,  tensão: 
127v ou bivolt; potência: 1200w – 1000w, garantia de 12 meses a 
partir da data de recebimento.

100

ITEM APRES COD. PRODUTO – COTA  RESERVADA QTD

02 Unid. FOGÃO COOKTOP DE INDUÇÃO: 
Fogão  doméstico;  de  mesa;  tipo  Cooktop;  elétrico;  por  indução; 
com  corpo  em  acabamento  preto  e  mesa  vitrocerâmica  4mm; 
alimentação elétrica bivolt; com 9 níveis de potência; contendo 4 
bocas;  com  painel  digital  touch  screen;  sensor  de  panela; 
queimadores elétricos; com sistema indicador de superfície quente; 
acendimento automático;  sem forno;  sem prateleiras;  com timer 
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até 99 min.; com trava de segurança; medidas aproximadas 59 X 
590 X 520 mm; o produto deverá esta de acordo com as Normas 
Nbr  de  Segurança  Vigentes;  produto  certificado  pelo  INMETRO; 
acompanha Manual  de Instruções em português;  rede de postos 
autorizados, presilhas; garantia mínima de 1 ano a contar da data 
de entrega do produto.

03 Unid. FRIGOBAR:
Refrigerador  Doméstico;  modelo  Frigobar;  com  capacidade  total 
líquida de  aproximadamente 120 litros;  na cor branca; com porta 
latas;  prateleiras  modulares;  gaveta multiúso;  grade retrátil;  com 
potência  aproximada  de  80W;  consumo  médio  de 
aproximadamente de 20Kwh/mês; na voltagem de 110v e ou bivolt; 
prazo  de  garantia de  12  meses  a  contar  da  data  de  entrega  do 
produto; fabricação de acordo com as Normas Vigentes; com selo 
Procel;  eficiência  energética  letra  A;  produto  certificado  pelo 
INMETRO; acompanha Manual de Instruções em português; rede de 
postos autorizados.

10

04 Unid. REFRIGERADOR
Refrigerador  Doméstico;  modelo  vertical;  com  uma  porta;  com 
capacidade  total  líquida  mínima  de  240  litros;  na  cor  branca; 
compartimento interno contendo prateleiras;  gavetas;  prateleiras 
na porta; porta latas; dimensão aproximada: 1416 X 550 X 665 mm 
(a x 1 Xp); com aproximadamente 79w de potência; consumo médio 
aproximado:  23,7  Kwh;  alimentação:  127V  e  ou  bivolt;  peso 
aproximado: 41 kg; com degelo; controle externo de temperatura, 
iluminação  interna,  garantia  mínima  de  12  meses;  fabricado  de 
acordo  com  a  Legislação  vigente,  com  selo  Procel  A.  produto 
certificado pelo  INMETRO;  acompanha Manual  de Instruções  em 
português; rede de postos autorizados.

150

3.2  Todos  os  produtos  deverão  possuir  garantia  mínima  de  12  meses  a  partir  da  data  de 
recebimento.

4. DA APRESENTAÇÃO DOS CATÁLOGOS

4.1  A(s)  empresa(s)  declarada(s)  vencedora(s)  deverá(ão)  apresentar  catálogos  dos  produtos 
ofertados, junto à proposta de preços realinhada.

4.2. Os catálogos deverão estar identificados com o número do item cotado. 

4.2  Os  catálogos  serão  avaliados  pela  Secretaria  requisitante  para  fins  de  avaliação  do 
cumprimento das especificações técnicas constantes no Termo de Referência, bem como no edital 
e  passarão a fazer parte do processo licitatório  para  verificação dos objetos a serem entregues 
pelas licitantes vencedoras. 

4.3 A não apresentação dos catálogos  importará na desclassificação da licitante.
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5 - DAS OBRIGAÇÕES REFERENTES AOS PRAZOS, CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA

5.1 Entregar os produtos, conforme quantitativo contido no Pedido de Compra, no Almoxarifado 
Central  da Prefeitura Municipal de Mauá, na Rua Antônia Rosa Fioravante, 4000, Jd. Cerqueira 
Leite  — Mauá/SP,  no  horário das 8:00h às 15:00h,  no prazo máximo de até (30) dias  corridos, 
contados do dia do recebimento do Pedido de Compra/nota de empenho pela Contratada;

5.2 Não haverá limite mínimo para cada Pedido de Compra a ser expedido;

5.3 Todos os produtos deverão proporcionar condições de segurança e conforto de forma a garantir 
a qualidade que sempre buscamos dar e deverão atender as normas do INMETRO, ABNT, Código de 
Defesa do Consumidor,  bem como Manuais,  Declarações,  Certificados e outros pertinentes aos 
produtos,  podendo  ser  avaliado  visualmente  a  cor,  o  tamanho,  diâmetro,  atendimento  das 
especificações  constantes,  acabamento  e  proporcionalidade  das  medidas  de  acordo  com  as 
especificações.

5.4 Sem  prejuízo  do  disposto  em  item  anterior,  os  produtos  deverão  ser  de  primeira  linha, 
obedecendo os padrões de domínio público, bem como as normas e legislação vigente.

5.5 Não será permitida na entrega, a substituição do objeto ofertado, quer em função de outra 
especificação,  outras  marcas  etc.,  bem como,  não  se  admitirá  entrega  de  produto  com preço 
alterado.

5.6 As entregas correrão por conta e risco da CONTRATADA, no endereço e horário descritos no 
item  5.1,  nas  quantidades  solicitadas  no  pedido/empenho e  deverão  estar  obrigatoriamente 
acompanhadas  do  competente  documento  fiscal,  devidamente  discriminado  com  todos  os 
produtos e respectivos valores.

5.7 Todas as exigências para execução dos fornecimentos deverão ser observadas, tanto na fase de 
proposta como na fase de execução.

5.8 Proceder à substituição dos produtos, que forem entregues em desacordo com o que consta 
no  Termo  de  Referência,  no  prazo  de  até  cinco  05  dias  úteis,  contado  do  recebimento  da  
notificação pela Contratada;

5.9 Os  produtos  deverão ser  entregues  acondicionados  em embalagem original  do  fabricante, 
contendo informações do fabricante na peça e na embalagem;

5.10 Arcar com as despesas de carga e descarga e de frete referente  às entregas dos produtos,  
inclusive as oriundas da devolução e reposição dos materiais recusados por não atenderem ao 
Termo de Referência;

5.11 Responder por quaisquer danos causados aos empregados ou a terceiros, decorrentes de sua  
culpa  ou  dolo  na  execução  do  objeto  da  presente  licitação,  não  excluindo ou  reduzindo essa 
responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento pela Prefeitura Municipal de Mauá;
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5.12 Atender  a  toda a  legislação vigente  (no âmbito  federal,  estadual  e  municipal)  durante  a  
vigência da Ata de Registro de Preços, bem como dos Pedidos de Compra dela oriundos, no que diz 
respeito ao objeto desta licitação.

5.13 Observar rigorosamente as descrições detalhadas dos produtos pretendidos, considerando 
que a composição descrita é a mínima a ser oferecida e que será a exigida por esta administração;

5.14 A  (s)  contratada  (s) deverá  entregar  à  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  MAUÁ  todos  os 
documentos inerentes à garantia oferecida pelo fabricante dos produtos ofertados, no momento 
do efetivo fornecimento.

5.15 A (s) contratada (s) se obriga (m) a não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo 
parcialmente, as obrigações assumidas, sem prévia anuência da CONTRATANTE, em conformidade 
com o presente termo de referência.

6. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE

6.1  Deverá  disponibilizar  todas  as  informações  necessárias  bem  como  proporcionar  todas  as 
condições  para que a  (s)  contratada (s) possa  (m) cumprir  suas obrigações em acordo com as 
determinações da Ata de Registro de Preços, do Edital e seus Anexos e especialmente do presente 
Termo de Referência.

6.2  A CONTRATANTE inspecionará a entrega do objeto deste Termo de Referência e colocará a 
disposição do detentor da Ata todos os elementos e informações que se fizerem necessários.

6.3 Sem  prejuízo  do  quanto  disposto  em  item  anterior,  a CONTRATANTE  deverá  acompanhar, 
fiscalizar,  conferir,  avaliar  e  exigir  o  cumprimento  de  todas  as  obrigações  assumidas  pela  (s) 
contratada  (s),  além  de  fornecer  a  qualquer  tempo  e  com  o  máximo  de  presteza,  mediante 
solicitação escrita do (s) detentor (es) da Ata, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la (s) 
em todos os casos, se necessários, em acordo com as cláusulas contratuais, termos de referência e 
edital.

6.4.  A  CONTRATANTE  rejeitará,  no  todo  ou  em  parte,  os  serviços  e  os  materiais 
executados/entregues em desacordo com as respectivas especificações constantes deste Termo de 
Referência.

6.5 A CONTRATANTE deverá notificar a  (s)  contratada  (s), por escrito e através de qualquer meio 
idôneo, acerca de quaisquer irregularidades que venham a ocorrer, em função da execução da Ata 
de Registro de Preços, fixando os prazos para as devidas correções e regularização das mesmas.

6.6 A CONTRATANTE efetuará os pagamentos devidos em acordo com  a forma estabelecida nas 
peças do processo administrativo bem como da Ata de Registro de Preços.

7. DOS PRAZOS
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7.1 A ata de registro de preços terá validade de 12 (doze) meses, contados da assinatura.

8. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO

8.1 O critério de julgamento é o MENOR PREÇO POR ITEM.

9. DO PAGAMENTO

9.1  Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a emissão e aceitação da Nota 
Fiscal.

9.2 Na Nota Fiscal emitida deverá constar o número da licitação, da Ata de Registro de Preços, do 
empenho e dados bancários, obrigatoriamente. 

10. DAS SANÇÕES

10.1 O descumprimento de qualquer dispositivo previsto neste Termo de Referência, edital, Ata de 
Registro de Preços ou legislação de espécie, implicará na aplicação das penalidades previstas nos 
referidos instrumentos contratuais e legais.

11. OBSERVAÇÕES GERAIS

11.1 As licitantes deverão apresentar comprovação de aptidão técnica para o fornecimento do 
objeto do presente edital, por meio de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas, de direito 
público ou privado, competentes para tanto, sem a comprovação de quantitativos mínimos.

Mauá, 25 de maio de 2023.

Ivete Nicodemos da Silva Souza José Luiz Cassimiro

Gerência de Planej. Orçam. e Financeiro Secretário de Educação

Elaboração Aprovação
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ANEXO I

PROPOSTA COMERCIAL (MODELO)

À 
Prefeitura do Município de Mauá

Razão Social :

Endereço : CEP : 00000-000

Bairro : Cidade / Estado :

Telefone(s) : (11) 0000-0000 E-mail : (11) 0000-0000

CNPJ (MF) : 00.000.000/0000-00 Inscrição Estadual : 000.000.000.000

E-mail :

ITEM QTD. UN. DESCRIÇÃO MARCA VALOR 
UNIT.

VALOR 
TOTAL

1

2

VALOR TOTAL  (R$)

Declaramos expressamente que nos sujeitamos e aceitamos todas e quaisquer exigências estabelecidas no Termo de 
Referência e seus respectivos Anexos, inclusive normas, prazos e garantia, quando houver, tendo a presente proposta a  
validade de 60 (sessenta) dias.     (prazo pode ser alterado, para maior, a critério da empresa)

__________________, ____ de ______________ de 2023.

___________________________________________________

Nome:

RG:

Cargo:

Proponente


